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IREQUERI§{ENTO N' ?3/2024

JAPI-RN E]\{ 28 DE ABRIL DE 2024.

O no uso cle suas atribuições legais, em

conformidade com a LeiOrgânica do [V'lunicípio, requer a tramitação regimentaldo presente

requerimento, que após aprovação em plenário, seja encaminhado a senhora Prefeita

IVlunicipal de Japi, para que se faça cumprir.

socrLrrAÇÃo

Solicito a Prefeitura IVlunicípal de Japi/RN, através da Secretaria Municipal de übras e

Serviços Urbanos, que providencie a construção de uma quadra de esporte na comunidade

rural de Queimadas/Barbaço.

JUSTIFICATIVÂ

Queimadas e Barbaço são as maiores comunidades rurais do município e não dispõem

de uma quadra de esporte para que as pessoas desenvolvam atividades físicas. Ademais, a

prática esportiva melhora a qualidade de vida.

Atenciosamente,

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2A24

.a de Áruújo Pontes

i ií C F. B lü 'r E'.ü:

-êLJ12áJ-2L
-:jp**

)t
J. \
I


